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PREFEITURA DE MACAPÁ 
Antonio Roberto Rodrigues Góes da Silva 

Prefeito de Macapil 
Marta Helena Barbosa Guerra 

Vice-Prefeita de Macapil 
Antot~lo de Olivei ra Meiret .. 

Secretario Municipal do Gabinete do Prefeito 
Huelton Correa Medelroa 

Comandante Geral da Guarda Civil Munlclpàl de Macapà 

SECRETÁRIOS 
Alberto Penlra 06H 

Secretario Especial da Govemadoria - SEGOV 
Jod Arnelindo Ferreira Pires 

Secretaria Especial de Coord. das Sub-Prefeituras 
Raimundo Gued .. de Araújo 

Secretario Municipal para Assuntos Extraordinàrios - SEMAE 
Llnara Oelras Assunçlo 

Secretaria Municipal de Admlnistraçao • SEMAD 
Edllena Lúcia Cantuárle Dantas Braga 
Secretaria Municipal de Finança - SEMFI 

Josetlto Santos Abrantes 
Secretario Munlclpat de Pl- jamento e Coord. Geral - SEMPLA 

Concelçlo Corrb Medeiros 
Secretaria Municipal de Educaçao - SEMED 

Salclete Maria Martlna Coata 
Secretaria Municipal de Aasillltncia Social e do Trabalho - SEMAST 

Jod Floranço Corria de Matos 
Secretario Municipal de Desenvolvimento EconOmJco - SEMDEC 

Otacíllo Pereira Barbo11 
Secretario Municipal de Saúde - SEMSA 

Marcoa Alberto de Souza Juc6 
Secretario Municipal de Obras - SEMOB 

Eraldo da Silva Trindade 
Secretario Municlpat de Manutençao Urbanlstlca - SEMUR 

Carlos Henrique da Silva Nery 
Secretario Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMOUH 

Marcelo Waldeclt Ribeiro 
Secretario Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 

Horácio Maurlen Ferreira de Magalhlea 
Procurador Geral do Munlclplo - PROGEM 

M6rcla Val6ria Barboaa Guerra 
Corregedora Geral do Moniclpio - CORGEM 

Odete de ,.atlmaThomaz Noronha 
Controladora Geral do Munlclpio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 
Hercfllo da Lua Meacouto 

Diretor Presidente da URBAM (liquidante) 
Aulo Cayo de Lacerda Mira 

Diretor Presidente da Macapáprev 
VIcente da Silva Cruz 

Diretor Presidente da EMDESUR 
Carlos S6flllo doa Santos Monteiro 

Diretor-Pr-sidente da EMTU 
Carlos S6rglo doa Santos Monteiro (Acumulando) 

Diretor-Presidente de CTMAC 
lvaldca.jbimundo do Nascimento Dantaa 

Diretor-Presidente da PLANURB 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderé ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Municlpio, Departamento de AdministraçAo 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MAT~RIAS 
As matérias a serem publicadas no Diétio Oficial do Munh:ipio, 
somente serao aceitas se apresentadas das seguintes medidaS: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços, tabelas e quadros. 

RECLAMAÇOES 
Deverao ser dirigidas por escrito, ao GAB da Secretaria Mu· 
nicipal de Admintstraçao- SEMAOIPMM, até 8(oito) dias após 
a publlcaçao. · 
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LEIS 

LEI N" 1.989/2012-PMM 

. AUTORIZA O PODER EXECUOVO MUNICIPAL A PROMOVER 
ALTERAÇÕES NA LEI N' 1.943, DE 06 DE JANEIRO DE 2012, 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MACAPÁ. faço saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
alterações na lei n• 1.943. de 06 de Janeiro de 2012, lei 
Orçamentórla Anual para o exerciclo llnancelro de 2012, 
em deconêncla da edlçêlo da lei Complementar n• 
091/2012-PMM. publicada no D.O.M. em 13.01 .2012, que 
transformou a Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
- EMTU em Companhia de TriinsHo e Transporte de 
Macapá - CTMAC. 

Parógrafo único. Fica aHerado o nome do órgêlo 
consignado no Art. 6", da Lei Orçamentórla Anual para o 
exerclcio financeiro de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redaçêlo: 

HAtt. 6" A despesa do Orçamento de Investimento 
da Companhia de Trânsito e Transporte de Macopá
CTMAC é fixada em R$ 9.639.531,00 (Nove MHhões. 
Seiscentos e Trinta e Nove Mil e Quinhentos e Trinta e Um 
Reais), e a receita em Igual valor. apresenta o seguinte 
desdobramento: 

COMPANHIA DE TRÂNSrrO E TRANSPORTE DE MACAPÁ 
9.639.531 

TOTAL R$ 9.639.531 

Art. r Ficam lncluidas na Lei Orçamentória Anual 
para o exercfclo llnancelro de 2012. as modalidades de 
aplicação de recursos, conforme abaixo detalhado: 

CÓDIGO MODALIDADE DE APLICAÇÃO 

30 
Transferências a Estados e ao Distrito 

Federal 

40 Transferências a Munlciplos 

Art. 3" Fica o Poder Executivo do Munlcfplo de 
Macapó autorizado a realocar o saldo de dotação 
orçamentórla, destinada à Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos para a Companhia de TrOnslto e 
Transporte de Macapó, mediante a técnica de 
remanejamento, no valor total de RS 5.102.396,49 (Cinco 
milhões, cento e dois mil, trezentos e noventa e seis reais 
e quarenta e nove centavos). 
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Art. 5• Esta lei entra em 
publlcaçOo. 

Palóclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA 
06 de JUNHO de 2 

ANTONIO ROae4o RODRIG S~E~SI:;; 
PREFEITO 1:!0 MUNidPIO DE MACAPÁ 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ N° 040/2012-CMM 

ALTERA A REDAÇÃO DO 
ARTIGO 168 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, nos termos do 
disposto no § 3°, (to art. 195, da Lei Orglnlca 
Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 
Texto da Lei Orglnica do Município de Macapá: 

Art. 1° o artigo 168, da Lei Orgânica do 
Municlpio de Macapá, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 168. A Câmara Municipal de 
Macapá compõe•• de vinte e três 
(23) Vereadores." 

Art. r Esta Emenda a Lei Orgânica 
Municipal, entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, em 22 de junho de 
2012. 
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DECRETOS 
D E C R E TO N° ~/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Art. 222, inciso II da Lei Orgânica do Município d• 
Macapá e, 

Considerando os termos do Ofício n° 
145/2012-COMTur/GABI/PMM, datado de 22/ 05/ 2012, 
da Coordenadoria Municipal do Turismo. 

DECRETA: 

Art. 1 g Exonerar ANA GLAUCIA VIANA DE 
MENDONÇA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Apolo Administrativo, código CC-01, 
que integra à Estrutura · Administrativa da 
Coordenadoria Municipal do Turismo-COMTUR, da 
Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito/GABI/ PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de maio de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURII\fDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 23 de MAIO e 2012. 

ANTONIO ROBERTO R DRIG~SS::tvA 
PREFEITO DO M ICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRETO NO ~/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso Il, da Lei Orgãnica do Município de 
Ma capa. 

DECRETA: 

Art. 1° Nomear FERNANDO JORGE 
COIMBRA CAMPOS, matrícula n° 6104428, para exercer 
a Função Gratificada de Auxiliar de Confiança, cód igo 
FG-01, que integra a Estrutura Administ rativa da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED/ PMM. 

Art. 2° Est e óec to entra em vigor a 
contar do dia 01 de junho de 201 

CUMPRA-SE . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS ANHA, em Macapã· 
AP.,04 de JUNHO e 2012. 

ANTONIO R 
PREFE 

D E C R E TO N° ~/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I da Lei Orglnlca do Munldpio de 
Macapá e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 22.01.2.404/12, código no 202535, gerado 
pelo Ofício no 105/2012/GAB/PRES/CTMac, datado de 
06/06/2012, da Companhia de TrAnsito e Transporte de 
Macapá - CTMac/PMM. 


